Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1507/00

Cria o Programa de Agentes Comunitários de Saúde e Dá Outras Providencias.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica criado o Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, destinado a melhorar o atendimento à população da área de abrangência da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - O Programa será desenvolvido em parceria buscando encaminhar soluções para cada comunidade.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde utilizará os serviços do pessoal em seu quadro para supervisionar e implantar o funcionamento do PACS.

Art. 4º - A responsabilidade pelo desenvolvimento do PACS nas comunidades será dos Agentes de Saúde.

Art. 5º - Para a implantação do PACS, o Município poderá firmar Convênios com organizações não governamentais (ONGS) ou Instituições sem fins lucrativos para contratar pessoal.

Parágrafo 1º  – A contratação de pessoal ficará sujeita a exigência de convênio especifico com o Ministério da Saúde, ou outro órgão publico vinculado à área.

Parágrafo 2º - O convênio mencionado no “Caput” deste artigo deverá ter autorização específica da Câmara de Vereadores.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Julho de 2000.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

